
, 
MUNICIPIO DE NOVA ODESSA 

CNPJ: 45. 781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

LEI Nº 3.415 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências" 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

através do artigo 72, Inciso II, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a Lei: 

Art. 1º Inclui-se na Lei nº 3.135 de 14/11/2017 - Plano Plurianual, 

Lei nº 3.340 de 05/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei nº 3.365 

de 16/12/2020 - Lei Orçamentária Anual (LOA) a seguinte alteração no orçamento: 

Art. 2º. Fica aberto na Lei de Diretrizes Orçamentárias exercício 

2021 e no Orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

1.086.525,42 (Um Milhão, Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais, e 

Quarenta e Dois Centavos), com as seguintes classificações orçamentárias: 

02.00.00.00 

02.06.00.00 

02.06.02.00 

12.361.0007 .2.027 

3.3.50.39 

01.110.000 

02.00.00.00 

02.07.00.00 

02.07.01.00 

12.361.0008.2.032 

3.3.50.39 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Educação 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso da Despesa R$ 398.254,86 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção Da Secretaria de Saúde 

Manutenção Da Secretaria de Saúde 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.110.000 Fonte de Recurso da Despesa R$ 50.026,2t 
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02.00.00.00 

02.07 .00.00 

02.07.02.00 

12.361.0008.2.033 

3.3.50.39 

01.110.000 

02.00.00.00 

02.12.00.00 

02.12.02.00 

08.244.0016.2.069 

3.3.50.39 

01.110.000 
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Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção Da Vigilância Sanitária 

Manutenção Da Vigilância Sanitária 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso da Despesa 

Prefeitura Municipal 

Diretoria da Promoção Social 

R$ 139.089,54 

Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 

Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso da Despesa R$ 499.154,73 

Art. 3° Os créditos autorizados, serão cobertos por anulação das 

dotações abaixo relacionadas: 

02.00.00.00 

02.06.00.00 

02.06.02.00 

12.361.0007 .2.027 

3.3.50.43 

01.110.000 

222 

02.00.00.00 

02.07 .00.00 

02.07.01.00 

12.361.0008.2.032 

3.3.50.43 

01.110.000 

274 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Educação 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Manutenção do Ensino Fundamental 

Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso da Despesa 

Dotação Orçamentária R$ 398.254,86 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção Da Secretaria de Saúde 

Manutenção Da Secretaria de Saúde 

Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso da Despesa 

Dotação Orçamentária 
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R$ 50.026,29 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-01- Nova Odessa - SP -

FONF. {1 c:n ::147fi-Rfinn 



MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
CNPJ: 45. 781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

02.00.00.00 

02.07 .00.00 

02.07 .02.00 

12.361.0008.2.033 

3.3.50.43 

01.110.000 

301 

02.00.00.00 

02.12.00.00 

02.12.02.00 

08.244.0016.2.069 

3.3.50.43 

01.110.000 

403 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção Da Vigilância Sanitária 

Manutenção Da Vigilância Sanitária 

Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso da Despesa 

Dotação Orçamentária 

Prefeitura Municipal 

Diretoria da Promoção Social 

R$ 139.089,54 

Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 

Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 

Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso da Despesa 

Dotação Orçamentária R$ 499.154,73 

TOTAL ................................................................................................... R$ 1.086.525,42 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Assessora de Gabinete Superior 
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CLAUDIO JOSE SCHOODER 
I 

PREFEITO MUNICIPAL 
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